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CAMARA MUNICIPAL DE SETE LAGOAS

PROPOSTA DE EMENDA À LEI ORGÂNICA N° _________/2013.
“Altera o artigo 43 da Lei Orgânica do Município de Sete Lagoas.”
 Art. 1°. Fica alterado o artigo 43 da Lei Orgânica do Município de Sete Lagoas pela seguinte reação:
“Artigo 43. O voto será sempre público nas deliberações da Câmara.”
 Art. 2º. Esta emenda entra em vigor na data de sua publicação.


Sala das Sessões, 11 de julho de 2013.
Alcides Longo De Barros
Vereador
JUSTIFICATIVA
 
A transparência na conduta parlamentar é clamor público que há muito ressoa pelos quatro cantos do Brasil.
 
Após as manifestações recentes que tomaram conta do país, várias Casas Legislativas resolveram por fim ao voto secreto, em razão de que o mesmo serve tão somente para ocultar interesses subjetivos,  desvirtuando a finalidade do mandato eletivo, no qual o parlamentar deve ser representante da vontade do povo, e não de interesses particulares.
 
Assim, é direito do povo conhecer as atuações políticas daquele que elegeu para representá-lo, pelo que o voto por escrutínio não encontra mais guarida na atual conjuntura político-brasileira, vez que a liberdade de expressão já se consolidou como pilar da democracia, não existindo mais razões para se temer represálias políticas no exercício do mandato parlamentar.  


Por conseguinte, a alteração da redação do artigo 43 da Lei Orgânica do Município permitirá que se façam as necessárias reformas na Resolução 810/1995, que dispõe sobre o Regimento Interno da Câmara, sendo tal medida mais que apropriada ao momento político histórico vivido pela Nação.

Alcides Longo De Barros
Vereador

